
INDICAÇÃO Nº 
1499
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, junto à Secretaria de Segurança Pública visando a instituição da honraria denominada Colar “Estrela da Distinção Comunitária” 

JUSTIFICATIVA

A honraria visa homenagear pessoas cujas práticas comunitárias são merecedoras de notável reconhecimento público, bem como comemorar os 30 (trinta) anos de Criação dos Conselhos Comunitários de Segurança, cabendo a Coordenadoria Estadual dos CONSEGs a concessão da honraria.



Em relação à descrição heráldica, o Colar Estrela da Distinção Comunitária apresenta as seguintes dimensões: Escudo em broquel de 26 mm, campo azul, tendo este, ao centro, um círculo de 16 mm em campo branco com o escudo dourado dos Conselhos Comunitários de Segurança. Na extremidade do escudo encontram-se os caracteres dourados em inscrições versais maiúsculas a seguinte inscrição: “CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE SEGURANÇA SSP”. O escudo será suportado por um conjunto de 85 mm, formado por uma estrela de 8 pontas, carregadas de branco e perfiladas em dourado, e esta suportada por um esplendor dourado de 52mm.

Deste modo, considerando o fato de se constituir como oportunidade ímpar de aos 30 anos dos CONSEGs, instituir a criação do Colar “Estrela da Distinção Comunitária” vital ao justo e merecido reconhecimento de tributo a todos aqueles que direcionam, com seus esforços e talentos, benefícios em prol do cidadão e da causa dos CONSEGs.



À vista do breve exposto, é de acreditar-se que a proposição ora apresentada mereça a unânime aprovação por parte dos nobres pares desta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em

Deputado Celino Cardoso
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